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RANCHO QUEIMADO

DATA DE FUNDAGAO
08/11/1962 - Lei n’ 850
SUPERFICIE
287,67 mt?

CLIMA
Temperado Umido
POPULAGAO
2.748 - IBGE
ALTITUDE MEDIA
810m
LONGITUDE
48'52'00'
LATITUDE
27'42'30
TITULO DO MUNICIPIO
Capital Catarinense do Morango
Lein 117954
EDUCAGAO
2 Escolas Estaduais de Educacéo Basica
1 Escola Municipal Multiseriada
* Centro de Educag&o Municipal

1 Centro de Educagao Infantil
ECONOMIA
Agricultura
Morango, cebola, tomate, Olericultura,
fruticultura, plantas ornamentais e
produgéo orgénica.
Pecuéria
Bovinos de Corte e Leite,
Laticinios, Apicultura e Floricultura
TURISMO
Gastronomia, Agro Turismo,
Turismo Ecolégico, Artesanato e Feiras
TIPO DE SOLO
Ribeirdo, Ouro Verde e Orleédes.
SAUDE
1 Farmécia - Centro
2 Unidades Basicas de Saude
4 Consultérios Odontolégicos
1 Clinica Médica
1 Consultério de Fisioterapia
RELIGIOES
Catélica e Evangélica
EVENTOS LOCAIS
___-esta do Morango, Rodeio Crioulo,
Festa do Tropeiro, Stammtisch,
Festival de Inverno,
Festividades Religiosas,
Bailes Publicos,
Campeonatos Esportivos,
Encontro de Carros Antigos
e Natal das Luzes.
INDUSTRIAS
Serrarias, Beneficiamento de Madeiras,
Produgéio e beneficiamento de Chas,
Fabrica de Bebidas,

Fabrica de Agua Mineral, Industria
de Embalagens Pléasticas,
Artesanato e Produgéo de
Geléias e Doces Caseiros.

SERVIGOS
Rede de Abastecimento de agua
e esgoto tratata - CASAN
Estabelecimento Bancério, Restaurantes,
Churrascarias, Casas Comerciais,
Cafés Coloniais, Pousadas e Hotéis.
CULTURA
Preserva os tragos fortes
de integragéo Aleméa e das tradigbes
tropeiras.

CNPJ 82.892.357/0001-96

PROCESSO LICITATORIO N° 02/2019

TOMADA DE PRECOS N° 01/2019

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO
HABILITACAO

SOBRE

A empresa ESTRUTURAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME
interpds recurso administrativo em face da decisdo que inabilitou no

processo em questdo.

Argumenta, em suma, que o “exposto no Edital estd diferente do
citado em ATA do corpo técnico desta casa”. Alega que
“apresentou a documentagdo errénea pelo fato de ter sido induzida
em erro bem como pelo fato de estar de boa-fé a apresentar
documento, como sendo o correto a comprovagdo técnica aqui em
Jase de recurso a sua habilitagdo ao certame é medida de rigor”.
Intimadas as demais licitantes acerca do recurso interposto
-pennanecefam silentes.

Conforme consta na Ata de Abertura da Sessdo do Processo
Licitatério n°® 02/2019 — Tomada de Pregos n° 01/2019 do Fundo
Municipal de Assisténcia Social, a Comissdo Permanente de
Licitagéo abriu diligéncia para avaliar juntamente com o responsavel
técnico do quadro municipal, Sr. André José Campos, dividas que
haviam suscitado na andlise dos documentos de habilitagdo relativos

a qualificag@o técnica.

Ao analisar os atestados de capacidade técnica apresentados pelas
empresas BIANCA JANAINA DE ABREU EIRELI — ME e
ESTRUTURAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, verificou-se

que estes ndo satisfizeram a exigéncia do item 5.1.16 do edital:

-



